
Resumo: O aumento populacional, aliado às crescentes demandas sociais, tem preocupado gestores governamentais 
no mundo todo. Nesse sentido, cabe ao Estado a promoção do acesso aos serviços públicos à sociedade, por meio das 
políticas públicas e ferramentas que contribuam para a efetividade dessas políticas, como a auditoria interna. O estudo 
tem como objetivo analisar se a auditoria interna é importante para a efetividade das políticas públicas brasileiras, a partir 
do questionamento: a auditoria interna é uma ferramenta que pode contribuir para a efetividade das políticas públicas 
governamentais no Brasil? Para isso, foram utilizados como métodos a pesquisa bibliográfica, abordando-se conceitos e 
teorias relevantes sobre o tema em questão e a pesquisa documental. Como resultados tem-se a verificação e constatação 
de que a adoção da auditoria interna, juntamente com seus mecanismos é importante e influência na efetividade das 
políticas públicas no Brasil.

Palavras-chave: Desenvolvimento Socioeconômico. Auditoria Interna. Política Pública. Efetividade de Políticas Públicas.

Abstract: Population growth, combined with growing social demands, has worried government managers worldwide. In 
this sense, it is up to the State to promote access to public services to society, through public policies and tools that contribute 
to the effectiveness of these policies, such as internal audit. The study aims to analyze whether internal audit is important 
for the effectiveness of Brazilian public policies, based on the question: is internal audit a tool that can contribute to the 
effectiveness of government public policies in Brazil? For this, bibliographical research was used as methods, approaching 
relevant concepts and theories on the subject in question and documental research. As a result, there is the verification 
and confirmation that the adoption of the internal audit, together with its mechanisms, is important and influences the 
effectiveness of public policies in Brazil.
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Introdução

O aumento populacional, aliado as crescentes demandas sociais, sobretudo nas áreas de 
saúde, moradia, educação e segurança têm preocupado gestores governamentais no Brasil e no 
mundo. De acordo com as Organização Nações Unidas (ONU), em 2022, a população mundial 
atingiu o quantitativo de 8 bilhões de habitantes, com estimativa para chegar a 9 bilhões em 
2037. Os índices indicam maior crescimento nos países de baixa renda, nos quais grande parte da 
população tem enfrentado diversos problemas sociais (Nações Unidas, 2022).

Esse aumento populacional e os crescentes problemas sociais tendem a influenciar as ações 
dos governantes, os quais buscam atender às demandas sociais por meio de políticas públicas. 
No entanto, embora as demandas sociais possam indicar prioridades e o caminho para atuação 
dos governantes, nem sempre o fazem. Segundo Dye (2013), a política pública compreende uma 
escolha do governante, ou seja, tem a prerrogativa de fazê-la ou não.

De modo geral, percebe-se que mesmo existindo intenção dos governantes de realizar 
determinada política pública, a existência de ações que possam subsidiá-la constitui requisito 
prévio. Dessa maneira, além das diversas ações, a formulação da política pública precisa considerar 
os diversos fatores sociais, econômicos, políticos e as necessidades da população Dye (2013). Além 
disso, o processo de formulação segue o ciclo de políticas públicas com etapas que vão desde a 
percepção e definição de problemas até a avaliação de políticas e a eventual correção da ação, as 
quais servem de gestão das políticas.

No entanto, mesmo com a utilização dos aspectos para a gestão da política pública, é 
preciso contar com outras ferramentas de apoio para a efetividade da política. Nesse sentido, 
a auditoria interna se apresenta como uma ferramenta importante no auxílio à efetividade das 
políticas públicas, uma vez que também constitui uma ferramenta de controle social, defendendo o 
interesse de toda a sociedade (Marçola, 2011).

A auditoria interna possui relevância para as organizações públicas, uma vez que fornece 
insumos ao gestor para tomada de decisão. O Art. 18 do Decreto nº 9.203, de 2017 (Brasil, 2017a), 
destaca que a auditoria interna governamental deverá adicionar valor e melhorar as operações das 
organizações para o alcance de seus objetivos por meio, entre outros, da promoção à prevenção, à 
detecção e à investigação de fraudes praticadas por agentes públicos ou privados na utilização de 
recursos públicos federais. 

Diante desse contexto, este artigo tem como objetivo analisar se a auditoria interna 
contribui para a efetividade das políticas públicas brasileiras. Parte-se do seguinte questionamento: 
a auditoria interna é uma ferramenta que pode contribuir para a efetividade das políticas públicas 
governamentais no Brasil?

Este estudo se justifica, tendo em vista à necessidade de conhecimento e análise de 
ferramentas inseridas na Administração Pública Federal, como a auditoria interna, que podem 
auxiliar a gestão pública e as políticas públicas a serem mais efetivas na entrega de prestação de 
serviços públicos, e consequentemente, na entrega de resultados à sociedade.

Para o estudo, foram utilizados como metodologia a pesquisa bibliográfica, abordando 
conceitos e teorias relevantes sobre o tema em questão, e a pesquisa documental. Além disso, 
utilizou-se a abordagem qualitativa; com objetivos exploratórios e descritivos.

 O estudo encontra-se estruturado em seis seções, de acordo com a seguinte sequência: 
a primeira seção refere-se à introdução, a segunda seção diz respeito ao desenvolvimento 
socioeconômico e aos indicadores sociais, a terceira seção aborda as políticas públicas, a quarta seção 
corresponde à auditoria interna na Administração Pública, a quinta seção apresenta a efetividade 
das políticas públicas e a auditoria interna, e a sexta e última seção refere-se às considerações finais. 

Desenvolvimento socioeconômico e os indicadores sociais

O conceito de desenvolvimento é amplo e pode contemplar diversos fatores importantes 
que visam proporcionar melhores condições de vida à sociedade. Assim, Rodrigues (2018) explica 
o desenvolvimento como a soma de dois fatores: o aumento econômico e o bem-estar social; 
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enquanto Zagato (2019, p. 529) relaciona-o ao “aumento progressivo da produtividade do capital 
e trabalho”.

Por outro lado, Bresser-Pereira (2014) descreve o desenvolvimento de duas formas: no 
sentido econômico e humano. O primeiro é abordado como uma melhoria nas condições de vida 
decorrente do aumento dos recursos financeiros; já o segundo é visto como uma evolução da 
sociedade. 

Seguindo a fala sobre o desenvolvimento humano e conforme o pensamento de Caetano, 
Araújo e Khan (2019), o qual o associa ao conjunto de fatores que envolve o atendimento de 
necessidades básicas para o bem-estar humano, juntamente com a produtividade e eficiência, 
influenciando o desenvolvimento econômico. 

De modo geral, após compreender o conceito de desenvolvimento, é possível entender o 
desenvolvimento socioeconômico como um processo de transformação que envolve a junção dos 
fatores econômico e social. Ou seja, esse processo acontecerá quando o aumento de renda e as 
condições referentes à educação e à saúde estiverem interligadas (Morais; Oliveira; Rocha, 2016). 

Nessa busca por melhores condições de vida, cabe ao Estado, enquanto garantidor dos direitos 
sociais, manter o equilíbrio dos recursos públicos e promover o desenvolvimento socioeconômico 
por meio de políticas públicas que gerem resultados para os problemas econômicos e sociais 
(Louzano et al., 2019).

Para a realização das políticas, o Estado utiliza-se de informações que auxiliam na tomada 
de decisão, a exemplo dos indicadores, que servem para indicar entre outras coisas, as condições 
de vida da população, bem como indicar o caminho para atuação em determinados problemas da 
sociedade.

Para Jannuzzi (2002), um indicador social está ligado a um valor quantitativo, de cunho social 
substantivo, com utilizações diversas, inclusive para formulação de políticas. Além disso, conforme 
o referido autor, também pode contribuir para indicar quais áreas dentro de uma sociedade são 
mais prioritárias e merecem mais atenção.

No Brasil, desde 1973, o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) é pioneiro na 
elaboração de indicadores sociais, os quais têm como “objetivo organizar e sistematizar a produção 
de estatísticas sociais” do país (IBGE, 2022, p. 7). Assim, como insumo para os indicadores são 
consideradas informações da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (PNAD).

Considera-se parte do quadro de indicadores sociais do Brasil a estimativa da população, 
o desemprego, a escolarização, o analfabetismo, a fecundidade e a mortalidade infantil, como 
representados na Figura 1.

Figura 1.  Indicadores Sociais

Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 2023.

Esses indicadores são considerados importantes para formulação de políticas públicas em 
vários segmentos da sociedade, principalmente quando se trata da política econômica, de educação 
e saúde. Percebe-se que os referidos indicadores fornecem subsídios para os gestores realizarem 
ações antecipadas que visam sanar os problemas sociais que impactam diretamente na qualidade 
e sobrevida da população. 
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Políticas públicas 

A promoção do bem-estar social e o desenvolvimento humano são considerados fatores 
essenciais para a dignidade e qualidade de vida das pessoas em qualquer parte do mundo. No 
entanto, encontrar soluções que oportunizem esses fatores à sociedade não é tarefa simples 
para os governantes, que precisam considerar os princípios e valores antes da tomada de decisão 
(Secchi, 2016). 

Logo, os governantes são responsáveis por buscar estratégias que visem atender aos anseios 
da população, principalmente quando estão relacionados à saúde, educação e segurança, já que 
configuram indicadores importantes capazes de influenciar de forma negativa ou positiva os demais 
campos da sociedade. 

Na busca por solucionar os problemas sociais, ou minimizá-los, e ainda oportunizar o 
desenvolvimento socioeconômico, são pensadas diversas estratégias materializadas por meio das 
políticas públicas. Normalmente as políticas são elaboradas de forma abrangente, a fim de atender 
o maior público possível, mas também podem ser formuladas para atingirem especificidades, 
necessidades, entre outras características da população. 

Portanto, antes de elaborar as políticas públicas é necessário compreender bem a situação, a 
localidade e o público para a qual será criada. Essa predefinição de entendimento das necessidades, 
em conjunto com as ferramentas de apoio à gestão, constitui condições necessárias à efetividade 
de qualquer política pública.

Com o objetivo de compreender melhor a importância das políticas públicas para o Estado 
e para a sociedade faz-se necessário resgatar informações sobre seu surgimento. Diante disso, 
compreende-se que a política teve origem em locais distintos e com perspectivas diferentes, uma 
vez que nos Estados Unidos, surgiu como área do conhecimento e disciplina acadêmica, com ênfase 
nas ações dos governos. Já na Europa sua ocorrência foi marcada por estudos acerca do papel do 
Estado, suas instituições, em especial o governo, como ator principal na elaboração das políticas 
públicas (Souza, 2006). 

Nesse contexto, a política pública surgiu em diferentes países e com abordagens diversas; 
mas apesar disso, essa divergência contribui para os estudos e para o desenvolvimento da política 
perante o Estado, o que resultou em novas estratégias na sua formulação e, consequentemente, 
ganhos para a população, usuária dos serviços públicos.

Desse modo, entende-se que as políticas públicas constituem ferramentas essenciais 
ao desenvolvimento do Estado e garantia de melhor qualidade de vida à população, pois são 
mecanismos que auxiliam o governo no exercício da governabilidade, uma vez que os planos, os 
programas e as ações são derivados das políticas públicas e impactam diretamente nos fatores 
sociais, políticos e ambientais (Silva; Bassi, 2012). 

O conceito das políticas públicas é bastante amplo e possui várias interpretações. Secchi 
(2016) menciona dois conceitos para entender as políticas públicas: o problema público e a política 
pública. O primeiro está relacionando à existência de algum desconforto em parcela significativa de 
pessoas, entende-se que são considerados o fim ou a intenção de resolver o problema. O segundo 
seria o meio ou mecanismo para concretizar a intenção, ou seja, diz respeito aos procedimentos 
ou instrumentos (leis, programas, projetos, ações etc.) escolhidos para tratar o problema público. 

Ainda, corroborando com o conceito anterior, Montenegro Martínez, Carmona Montoya e 
Franco-Giraldo (2021) afirmam que as políticas públicas se referem às “soluções específicas para 
lidar com assuntos públicos ou situações socialmente problemáticas”.

Souza (2006) entende que existem diversas definições para as políticas públicas e extrai alguns 
elementos como: a pretensão do governo; os atores formais e informais envolvidos no processo; 
a abrangência da política indo além de normativos e além do tempo, já que são consideradas no 
longo prazo, embora surtam efeitos no curto prazo.

Percebe-se, então, que a definição para política pública é ampla e considera elementos 
essenciais no processo de elaboração. Isso envolve desde a identificação do problema até a 
avaliação da política, abarcando questões como a decisão dos governantes de implementá-la, as 
necessidades dos atores envolvidos e o objetivo final de melhorar a qualidade de vida da população. 

Na busca por resolver os problemas da sociedade, o governo envolve diversos atores 
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na formulação das políticas públicas, como: a equipe política, os formuladores de políticas, as 
empresas públicas e privadas, a mídia social, os conselhos e a população que participa direta e 
indiretamente das diversas fases para concretização da política. Essas fases ou etapas da política 
pública, como são representadas por diversos autores fazem parte do chamado ciclo de política 
pública. Esse ciclo é um processo contínuo que se realimenta constantemente e envolve uma série 
de responsabilidades, incluindo a tomada de decisões pela alta gestão. 

Entende-se que o ciclo de política pública ou policy cycle faz parte da abordagem da 
análise de política ou policy analysis. Constitui um modelo importante para analisar a vida de uma 
política pública, seguindo fases sequenciais que perpassam e acompanham o processo político-
administrativo (Frey, 2000). 

A definição da quantidade de fases que compõem o ciclo de política pública pode variar 
conforme o autor. Frey (2000) elenca cinco fases, por meio das quais é possível compreender a 
importância de cada etapa das políticas públicas, os diversos atores envolvidos e as influências 
para elaboração, desde a escolha dos problemas até os impactos para a população. Essas fases são 
descritas como: 

1.  percepção e definição de problemas; 
2.  agenda-setting; 
3.  elaboração de programas e decisão; 
4.  implementação de políticas; 
5.  avaliação de políticas e a eventual correção da ação.

A percepção e definição de problemas representa a primeira fase do ciclo de políticas 
públicas, sendo o ponto de partida. Seu objetivo principal é identificar um problema na sociedade 
que seja passível de ser solucionado por uma política pública (DANTAS et al., 2020). 

A segunda fase refere-se à agenda-setting e está relacionada à decisão de inserção, exclusão 
ou adiamento de determinado tema ou assunto na pauta política (Frey, 2000). Nessa fase, o foco 
está na seleção do problema a ser escolhido e colocado em pauta para discussão. Contudo, é 
perceptível que diversas partes exercem influência nessa etapa, tais como a população, políticos, 
mídia, grupos, entre outros. 

A fase de elaboração de programas e decisão, como o nome induz, está ligada à escolha 
de alternativas de ação, levando em consideração a decisão, os conflitos de interesses dos atores 
influentes nesse processo (Frey, 2000). 

Seguindo esse entendimento, faz-se oportuno informar que, na maioria das vezes, a 
elaboração de programas é conduzida pela equipe política, de acordo com as vontades dos líderes 
da equipe. Geralmente, são organizadas por meio de reuniões em comitês, salas e escritórios das 
áreas de interesse. 

A fase de implementação de políticas ocorre após a fase de elaboração de programas e 
decisão. Envolve a execução da política, que pode ser iniciada tanto pelo governo quanto pela 
população. Essa fase é caracterizada pela “execução de ações para fazer cumprir as decisões 
tomadas nas etapas anteriores” (Valle-Cruz et al., 2020, p. 5). Além disso, é importante observar que 
os atores envolvidos nessa fase são diferentes dos participantes da fase anterior, os quais citam-se, 
as pessoas totalmente autônomas que são indiferentes à etapa (Figueiredo; Pascuci, 2021).

Por último, vem a fase de avaliação de políticas e a eventual correção da ação, essencial 
para a composição do ciclo. Através da avaliação, verifica-se se a política atingiu os objetivos 
previamente estabelecidos e a necessidade de correção ao longo das fases. Em outras palavras, 
nessa fase contemplam-se as ações realizadas, com ênfase nos impactos efetivos (Frey, 2000). A 
avaliação considera aspectos como: tempo, custos, efetividade e também os efeitos provocados na 
sociedade.

Apesar de ser considerada a última fase do ciclo de políticas públicas, a avaliação pode 
ocorrer a qualquer momento, ou seja, sempre que houver entendimento de que algo deu errado ou 
pode ser melhorado. As fases do ciclo de políticas públicas podem ser visualizadas e compreendidas 
conforme a Figura 2:
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Figura 2. Ciclo de políticas públicas

Fonte: Elaborado pela autora.

Assim, a política pública constitui um instrumento que o Estado possui para a resolução 
dos problemas da sociedade. Além disso, as fases do ciclo da política, juntamente com outras 
ferramentas contribuem para a efetividade das políticas públicas. 

Auditoria interna na administração pública 

O surgimento da auditoria retoma os tempos, quando se exigia a análise e prestação de 
contas por parte dos empregados ao imperador romano, mas sua notoriedade veio em decorrência 
das crises financeiras ocorridas ao longo da história, especialmente a crise americana em 1929, que 
a tornou obrigatória nas empresas (Castro, 2018).

Com o passar do tempo e o aumento do capitalismo, em conjunto com o crescimento das 
empresas, aumentaram as demandas em auditoria, fazendo com que ocorresse a regulamentação 
dessa atividade de forma interna e externa (Mattos, 2017). A criação do Institute of Internal Auditors, 
em New York, fez aumentar a relevância da auditoria interna que ampliou seus campos de atuação 
para além da contabilidade, passando para o campo administrativo e abrangendo as demais áreas 
da empresa com a finalidade de avaliar a eficácia, a eficiência e a efetividade do controle interno 
(Castro, 2018).

Desde então, as auditorias ganharam relevância, sobretudo no âmbito interno que, 
segundo Lins (2017, p. 4), é realizada por funcionários da empresa com o auxílio de “avaliação 
de desempenho, controles internos, sistemas de computação/informação, qualidade de serviços 
e produtos etc.” Esse entendimento também é preconizado por Mattos e colaboradores (2017) 
quando informam que a auditoria interna é executada por trabalhadores da própria empresa, ou 
seja, por auditores vinculados à alta gestão.

Esse conceito é ampliado na perspectiva da Administração Pública brasileira que, de acordo 
com a Instrução Normativa nº 3 (Brasil, 2017b) a auditoria interna governamental constitui uma 
atividade independente e objetiva de avaliação e de consultoria, com a finalidade de agregar valor 
e melhorar as operações organizacionais.

No referido conceito é possível identificar vários atributos para a auditoria interna como: a 
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presença dos princípios da independência e objetividade como forma de garantir autonomia na 
condução dos trabalhos; a atividade de avaliação e consultoria  em que a primeira é responsável 
pela aquisição e verificação de indícios de forma a dar opiniões ou conclusões acerca do auditado, 
enquanto a segunda refere-se ao aconselhamento para alta gestão sobre determinado assunto; e 
a adição de valor e melhoria dos processos que são conduzidos por meio de ferramentas alinhadas 
ao planejamento estratégico e visam contribuir de maneira efetiva nos assuntos que impactam na 
organização e na sociedade (Brasil, 2017c, p. 14).

Ainda, de acordo com as Normas Internacionais das Entidades Fiscalizadoras (ISSAI), fornecidas 
pela Organização Internacional de Entidades Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI) e traduzidas pelo 
TCU, a auditoria no setor público pode ser entendida como um processo sistemático, que avalia 
indícios de forma a precisar informações conforme os parâmetros determinados. Além disso, essas 
auditorias contribuem para a boa governança fornecendo informações sobre o desempenho das 
políticas públicas Brasil, 2015, p. 3).

Nesse sentido, a auditoria interna é considerada como ferramenta de gestão (Silva; Vieira, 
2015) capaz de apoiar a organização na condução dos processos de trabalho e na efetividade das 
políticas públicas. De acordo com as Normas Brasileiras de Auditoria do Setor Público (NBASP) 
(Instituto Rio Barbosa, 2019), o percurso para a efetividade das políticas públicas inicia e finaliza 
com a verificação dos resultados alcançados, por meio dos melhores métodos e conforme as 
referências internacionais certificadas.

Desse modo, no exercício da atividade de auditoria o auditor precisa considerar os padrões, a 
norma e os princípios para sua realização. Assim, com o objetivo de auxiliar a atividade de auditoria 
no setor público, o INTOSAI apresenta os princípios que o auditor deve considerar durante todo o 
processo de auditoria, ou seja, no início, meio e fim desse processo, conforme a Figura 3.

Figura 3. Princípios de auditoria do setor público

Fonte: Brasil, 2015.

Como observado, os princípios contemplam todas as etapas do processo de auditoria 
envolvendo, entre outras, as fases de planejamento, da execução e do relatório e monitoramento. 
As técnicas de auditoria com o auxílio das regras, das orientações e dos princípios contribuem 
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consideravelmente para atingir os resultados organizacionais, bem como para a efetividade das 
políticas públicas.

Outro aspecto relevante da auditoria diz respeito aos diversos tipos que vão além das 
atividades financeiras de uma empresa, tendo em vista a sua abrangência (Mattos, 2017) com as 
diversas áreas que a envolve. No setor público essa abrangência não é diferente, sendo a auditoria 
utilizada como ferramenta de gestão na consecução dos objetivos desse setor.

Conforme o INTOSAI, os principais tipos de auditoria considerados no setor público são: 
a auditoria financeira, a operacional e a de conformidade. Para melhor compreensão elas serão 
apresentadas no Quadro 1.

Quadro 1. Tipos de auditoria

TIPO DE AUDITORIA DESCRITIVO

FINANCEIRA

Foca em determinar se a informação financeira de uma entidade 
é apresentada em conformidade com a estrutura de relatório 
financeiro e o marco regulatório aplicável. Isso é alcançado obtendo-
se evidência de auditoria suficiente e apropriada para permitir ao 
auditor expressar uma opinião quanto a estarem as informações 
financeiras livres de distorções relevantes devido à fraude ou erro.

OPERACIONAL

Foca em determinar se intervenções, programas e instituições estão 
operando em conformidade com os princípios de economicidade, 
eficiência e efetividade, bem como se há espaço para aperfeiçoamento. 
O desempenho é examinado segundo critérios adequados e as causas 
de desvios desses critérios ou outros problemas são analisados. O 
objetivo é responder a questões-chave de auditoria e apresentar 
recomendações para aperfeiçoamento.

CONFORMIDADE

Auditoria de conformidade foca em determinar se um particular 
objeto está em conformidade com normas identificadas como 
critérios. A auditoria de conformidade é realizada para avaliar se 
atividades, transações financeiras e informações cumprem, em todos 
os aspectos relevantes, as normas que regem a entidade auditada. 
Essas normas podem incluir regras, leis, regulamentos, resoluções 
orçamentárias, políticas, códigos estabelecidos, acordos ou os 
princípios gerais que regem a gestão financeira responsável do setor 
público e a conduta dos agentes públicos.

Fonte: Santos, 2023 com base em Brasil, 2015.

Os tipos de auditoria apresentados são essenciais no desenvolvimento da atividade da 
auditoria, sendo utilizados ou aplicados de acordo com a necessidade identificada.

Efetividade das políticas públicas e a auditoria interna 

Para abordar a temática de políticas públicas é essencial passar pelos conceitos de eficiência, 
eficácia e efetividade para melhor entender os seus efeitos, quando do alcance dos resultados dos 
serviços ofertados à sociedade.

Diante disso, conforme descreve Pereira (2012), a eficiência refere-se ao empenho 
empregado na otimização dos recursos financeiros por parte da Administração Pública para 
alcançar os objetivos e metas previamente planejados. A eficácia diz respeito ao esforço para prestar 
de forma oportuna ou adequada os bens e serviços públicos conforme planejados. Enquanto a 
efetividade configura a junção da eficiência e da eficácia, visto que ocorrerá no momento em que 
os bens e serviços resultantes de determinada ação alcançam os resultados mais vantajosos para a 
população. Desse modo, entende-se que a efetividade influência o Estado e contribui na qualidade 
da entrega dos serviços públicos à sociedade. 
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Para apoiar a efetividade de políticas públicas de saúde, educação e outras são utilizadas 
diversas ferramentas ligadas ao planejamento estratégico como: a análise do ambiente externo e 
interno, a qual visa analisar as oportunidades e ameaças, bem como os pontos fortes e fracos que 
contém no ambiente (governo, organizações, conjuntura econômica, sociedade etc.) e dentro das 
organizações que podem influenciar no atingimento dos resultados almejados (Maximiano, 2006). 

Além dessa ferramenta, existem também as inseridas na Administração Pública, as quais o 
governo realiza por meio de avaliação, consultoria e controle, a exemplo das auditorias internas e 
externas, que dentre seus objetivos realizam a avaliação dos processos, das políticas públicas e dos 
recursos empregados nelas, identificando possíveis inconformidades. 

Então, tornar as políticas públicas efetivas é mais importante do que a realização delas, pois 
de nada adianta tecer esforços para realizar a política se ela não atingir o objetivo para o qual foi 
criada. 

Na administração pública, a auditoria interna é vinculada à alta gestão e constitui uma parceira 
do administrador público no atingimento dos objetivos organizacionais. Isso ocorre quando emite 
relatórios, pareceres e recomendações evidenciando erros, omissões ou fraudes (Marçola, 2011). 
Os relatórios são instrumentos de comunicação que a auditoria interna possui para se relacionar 
com todos os envolvidos. Após a conclusão dos relatórios são emitidas as recomendações para as 
devidas tratativas, cabendo ao gestor segui-las e solucioná-las. 

Dessa forma, compreende-se que as ações, as atividades, os achados, as recomendações, 
bem como o monitoramento presentes nas auditorias internas realizadas no âmbito da 
Administração Pública Federal são fundamentais para que as políticas públicas cumpram o seu 
papel e obtenham os resultados almejados pela população. Para compreender a amplitude dos 
impactos e a efetividade dos trabalhos de auditoria, os relatórios das atividades realizadas no 
âmbito dos órgãos públicos são apresentados e publicados anualmente. 

Na Tabela 1 são apresentadas as atividades de auditoria interna, realizadas entre os anos 
de 2020 a 2022, com ênfase nas políticas públicas de saúde, educação e economia realizadas no 
âmbito do Ministério da Saúde, Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e Banco Central 
do Brasil, entre outras fontes.

Tabela 1:.Atividades de auditoria interna
Política 
Pública 

Atividade de auditoria 
realizada Recomendação Benefícios esperados/

conquistados

Saúde
Avaliar a Regulação do 
Acesso a Consultas e 
Exames.

Objeto com 
recomendações de 
melhorias por órgão de 
controle externo.

Promover o acesso aos 
serviços de saúde à 
população.

Saúde

Auditoria no Distrito 
Sanitário Especial 
Indígena Yanomami 
(DSEI-Y), constatações: 
Fragilidade no controle 
de estoque de 
medicamentos pela 
Central de Assistência 
Farmacêutica do DSEI-Y.

 
Aprimorar gestão no 
controle de distribuição 
dos medicamentos.

Melhoria na gestão e 
qualidade dos insumos, de 
forma a garantir o acesso e 
fornecimento adequado de 
medicamento à população.
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Educação

Relatório de Auditoria 
nº 03/2020 – 
Monitoramento das 
Políticas Públicas.

 Utilizar recursos e 
ferramentas existentes 
no processo de 
prestações de contas 
para qualificar o 
monitoramento 
dos programas, 
empregando, por 
exemplo, os atributos 
do “Malha Fina 
FNDE”, quando de sua 
conclusão.

Aperfeiçoamento dos 
instrumentos normativos 
para promover o uso da 
gestão baseada em riscos no 
processo de monitoramento 
dos programas e projetos 
educacionais executados pela 
Autarquia.

Educação Análises Preventivas de 
Licitação – Informes Alice

Apurar as 
responsabilidades 
dos gestores 
envolvidos quanto 
aos apontamentos 
e irregularidades 
identificados, 
culminando no não 
aproveitamento de 
nenhuma entrega no 
âmbito do Contrato 
nº 291/2012 e no 
pagamento a maior à 
contratada.

Instauração de 14 processos 
administrativos disciplinares 
promoveu o fortalecimento 
das capacidades 
institucionais do FNDE e o 
cumprimento dos princípios 
aplicáveis da administração 
pública, em especial quanto 
à legalidade, integridade 
e responsabilização, 
contribuindo para ampliar 
a confiança da sociedade 
nos serviços prestados pela 
Autarquia.

Política 
Pública 

Macropoduto / objeto 
de auditoria Nº de recomendações Benefícios esperados/

conquistados

Economia

Estabilidade do poder de 
compra da moeda:
 
Execução da Política 
Cambial

O total de 
recomendações 
formuladas em 
2020 foi de 117. 
Destas, 27 foram 
implementadas no 
mesmo exercício.

Financeiro:  
Gastos indevidos evitados no 
valor de R$ 1.500.000,00 1  
 
Não Financeiro:  
Missão, Visão e/ou Resultado  
Tático/Operacional  
Pessoas, Infraestrutura e/ou 
Processos Internos 
Estratégica  
Tático/Operacional

Economia

Monitoramento do 
Risco de Mercado, do 
Risco de Liquidez e da 
atuação das entidades 
supervisionadas pelo BCB 
no mercado de 
títulos e valores 
mobiliários

Fonte: Autoria própria com base em Brasil, 2020; Brasil, 2021; Brasil, 2022 e Santos, 2023.

A tabela apresentada, mostra algumas atividades, recomendações e benefícios da auditoria 
interna, importantes que influenciam para a efetividade das políticas públicas no Brasil. 

Considerações finais

De acordo com o problema mencionado neste estudo, o qual se faz o seguinte 
questionamento: a auditoria interna é uma ferramenta que pode contribuir para a efetividade das 
políticas públicas governamentais no Brasil? Observa-se que em conformidades com os autores 
mencionados no artigo, foram relatados alguns conceitos de desenvolvimento socioeconômico e os 
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indicadores sociais, da política pública e um breve contexto da auditoria interna na Administração 
Pública. 

A primeira temática, refere-se à importância do desenvolvimento e os indicadores sociais 
para o crescimento econômico, social e para a atuação do Estado frente as demandas sociais. A 
segunda, aborda às políticas públicas como ferramenta de resolução de problemas socias, bem 
como o ciclo de políticas públicas como forma de gestão das referidas políticas. 

A terceira e quarta apresenta conceitos, que dizem respeito à auditoria interna e sua 
importância para efetividade das políticas públicas, a partir de referenciais teóricos e achados 
extraídos dos relatórios anuais de atividades de auditorias internas, bem como relatório de auditorias 
de órgãos públicos. Esses relatórios destacam a vinculação de políticas públicas essenciais para a 
organização do Estado, bem como as atividades, as recomendações e os benefícios provenientes 
das referidas auditorias. 

Conforme as análises realizadas neste estudo, percebeu-se que as auditorias internas nos 
órgãos governamentais desempenham papel importantes e têm impacto direto na efetividade das 
políticas públicas. Tendo em vista que realizam avaliações e recomendações sempre que identificam 
inconformidades no decorrer do gerenciamento dos processos, programas e ações, de forma a 
influenciar positivamente os resultados prestados à população.

Apesar do estudo apontar que a auditoria interna é uma ferramenta importante para a 
efetividade das políticas públicas, novas pesquisas acerca dessa temática podem ser realizadas 
por pesquisadores, no sentido de identificar mecanismos que promovam melhorias no processo 
de auditoria, de forma aumentar a agilidade e assertividade na entrega dos trabalhos e 
consequentemente aumentar as contribuições nas políticas públicas.

Dessa forma, conclui-se que a auditoria interna tem contribuído para a efetividade das 
políticas públicas governamentais no Brasil, uma vez que suas atividades auxiliam diretamente a 
gestão da Administração Pública na consecução dos resultados organizacionais e consequentemente 
a resolução dos problemas da sociedade. 
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